
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 167/2022
Referência: 2616156/2020
Interessado: KELVEN KELYSON NEVES FERREIRA

EMENTA: Indefere O requerente KELVEN KELYSON NEVES FERREIRA (Registro:0417053754) solicita a Interrupção de registro
profissional, sendo necessário o cumprimento das exigências previstas em Lei para a efetivação do atendimento ao pleito, com base
nos artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do CONFEA.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima,
objeto de solicitação de interrupção de registro Kelven Kelyson Neves Ferreira, Considerando que o(a) profissional instruiu seu
requerimento de Interrupção de Registro com os documentos abaixo relacionados, os quais encontram-se de acordo com o art. 31 e
seu parágrafo único, da Resolução nº 1.007/2003: I- Declaração de que não exercerá a profissão durante o período de interrupção
de registro; II- Comprovação de inexistência de ART´s, referentes a serviços executados ou em execução, registradas neste
Conselho Regional, conforme Ficha do Profissional. Considerando que, mediante consulta da supracitada Ficha do Profissional, o(a)
requerente não consta como Responsável Técnico(a) ou no Quadro Técnico por pessoa jurídica; caso contrário, também
caracterizaria estar em plena atuação/exercício profissional perante o Sistema Confea/Crea; Considerando que, o(a) profissional,
atualmente, exerce o cargo de ANALISTA DE PROCESSOS PL na empresa PHILCO ELETRÔNICOS S/A, conforme documentação
apresentada. Considerando que, de acordo com informações verificadas no DOCUMENTO encaminhado (fls. 13-19), emitido pela
contratante, as atribuições do cargo de ANALISTA DE PROCESSOS PL são afetas às formações profissionais abrangidas pelo
sistema CONFEA/CREA, ou seja, atividades técnicas. Considerando que, de acordo com os normativos/legislações vigentes do
sistema Confea/Crea e o documento apresentado pelo(a) profissional, resta claro que este(a) desenvolve atividades afetas ao
sistema, descritas no Art. 1º da Resolução nº 218/1973 do Confea, cuja qual discrimina atividades das diferentes modalidades
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a saber: "Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional
correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam
designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo,
planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria
e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e
parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle
de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 13 -
Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de instalação,
montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e
manutenção de equipamento e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico." Considerando o Art. 12 da Resolução
218/1973 do Confea, cujo qual discrimina as atividades profissionais do ENGENHEIRO MECÂNICO, a saber: "Art. 12 - Compete ao
ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE
ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: I - o
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral;
instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de
transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos." Portanto, as
atividades desempenhadas atualmente pelo(a) profissional, no cargo de ANALISTA DE PROCESSOS PL na empresa PHILCO
ELETRÔNICOS S/A necessitam de conhecimentos técnicos e competências necessárias para a execução de tais atividades, não
podendo, em hipótese alguma, ser desempenhadas por leigos. considerando finalmente a decisão na reunião Ordinária Nº 17/2020
da Câmara Especializada CEMM em  24/11/2020 (Decisão: 460/2020), que DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a)
interrupção de registro do(a) interessado(a) Kelven Kelyson Neves Ferreira.  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de Interrupção de Registro
do (a) profissional, Eng. Mec. KELVEN KELYSON NEVES FERREIRA, por não se enquadrar no o inciso II do art. 30 da Resolução
nº 1.007/2003. "Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que
atenda às seguintes condições: (...) II - Não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea". Decisão proferida
na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
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Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie
Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares,
Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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